DECRETO N.° 362/XI11

Assegura formacéao obrigatoria aos magistrados em matéria de direitos
humanos e violéncia doméstica, procedendo a terceira alteracéo a Lei n.°
2/2008, de 14 de janeiro, que regula o ingresso nas magistraturas, a
formacéo de magistrados e a natureza, estrutura e funcionamento do

Centro de Estudos Judiciarios

A Assembleia da Republica decreta, nos termos da alinea ¢) do artigo 161.° da
Constituicdo, o seguinte:

Artigo 1.°
Objeto

A presente lei procede a terceira alteracdo a Lei n.° 2/2008, de 14 de janeiro, que regula
0 ingresso nas magistraturas, a formacdo de magistrados e a natureza, estrutura e
funcionamento do Centro de Estudos Judiciarios, assegurando formacao obrigatoria dos

magistrados em matéria de direitos humanos e violéncia doméstica.

Artigo 2.°
Alteracdo a Lei n.° 2/2008, de 14 de janeiro

Os artigos 39.° e 74.° da Lei n.° 2/2008, de 14 de janeiro, alterada pelas Leis n.%s
60/2011, de 28 de novembro, e 45/2013, de 3 de julho, passam a ter a seguinte redacéo:



«Artigo 39.°
[...]

x)  Direitos humanos;

xi)  Violéncia de genero, nomeadamente violéncia doméstica.

Artigo 74.°
[-]

3—-As acbes de formacdo continua podem ser de ambito genérico ou
especializado, podendo ser especificamente dirigidas a determinada
magistratura, e devem incidir obrigatoriamente na area dos direitos
humanos e, no caso de magistrados com fungdes no ambito dos tribunais
criminais e de familia e menores, obrigatoriamente sobre violéncia

doméstica, nas seguintes materias:



a) Estatuto da vitima de violéncia domeéstica;

b) Formas de protecdo especifica de vitimas idosas e especialmente
vulneraveis;

¢) Medidas de coacéo;

d) Penas acessorias;

e) Violéncia vicariante;

f) Promogcé&o e protecdo de menores.

Artigo 3.°

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicagéo.

Aprovado em 19 de julho de 2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)



